
Instruções para classificação de processos quanto ao nível de acesso no SEI-MP 

 
O SEI-MP é uma ferramenta que traz inúmeras vantagens para a Administração Pública, e 
em diversos campos. Talvez as melhorias sejam mais visíveis quando se pensa na eficiência 
em sentido estrito, como a economia de recursos materiais. Entretanto, a produção e a 
tramitação eletrônica dos processos e documentos também amplia as possibilidades para 
aprimorar o trabalho em outras dimensões.  
 
Exemplo disso é a oportunidade que o uso do SEI traz na produção coletiva dos trabalhos, 
fato que tem impactos na gestão da organização e na gestão do conhecimento, 
especialmente porque traz possibilidades adicionais de combinar novas informações para 
aprimorar a ação da administração pública.  
 
Enfim, o SEI muda pra melhor a relação das instituições e das pessoas com a informação e 
o conhecimento. 
 
Entretanto, a mudança na relação com a informação não pode violar os direitos individuais 
das pessoas e dos servidores, da mesma forma que deve continuar preservando a 
informação que ainda é apenas um subsídio para a tomada das decisões.  
 
Essas instruções surgem para registrar e compartilhar as possibilidades e as formas mais 
adequadas para classificar os processos e os documentos no SEI quanto ao nível de acesso. 
 
Ao iniciar um processo ou incluir um documento no SEI, o usuário deve classificá-los 
quanto ao nível de acesso. O sistema permite os seguintes tipos de classificação: 

a) público: quando o conteúdo de todos os documentos em um determinado 
processo são visualizados por qualquer usuário cadastrado no SEI; 

b) restrito: quando o acesso ao conteúdo dos documentos em um processo é restrito 
às unidades1  pelas quais esse processo tramitar, e, obviamente, à todas as pessoas 
que estiverem vinculadas àquelas unidades; e 

c) sigiloso: quando o acesso aos documentos e ao processo é exclusivo às pessoas a 
quem for atribuída permissão específica. Significa que cada processo sigiloso tem 
um rol de usuários credenciados. 

 
Cabe enfatizar que a regra geral é classificar os processos e documentos como públicos2.  
 
Entretanto, conforme já exposto, a regra geral deve conviver em harmonia com a proteção 
à informação sigilosa e pessoal3, e também deve respeitar a proteção relativa às 
informações utilizadas como subsídio4 para a tomada de algumas decisões ou para a 
edição de ato normativo.  
 
Portanto, é preciso atenção no momento de classificar um documento inserido ou criado 
no SEI. Embora a publicidade seja a regra, existem casos em que a restrição de acesso e 

                                                           
1
 Para o SEI, unidade é a estrutura organizacional de menor hierarquia à qual a pessoa está vinculada no sistema. 

2
 Art. 37, caput, da Constituição Federal (CF); art. 5º, X, XXXIII e XL, também da CF e art. 3º da LAI.  

3
 Art. 5º, X da CF e art. 31 da LAI. 

4
 Art. 20 e art. 3º, XII; ambos do Decreto 7.724/2012 



até mesmo o sigilo devem ser observados, sob pena de violação de normas constitucionais 
e legais.  
 
As orientações a seguir tratam das exceções à regra geral e informam as situações nas 
quais um processo ou documento deve ser classificado como restrito ou sigiloso.  
 
 

Documentos Restritos 
 
Ao classificar um documento como restrito é preciso justificar a razão da restrição. 
Significa que após a classificação como restrito o sistema oferece opções para indicar o 
motivo. De modo agregado, são 3 as razões: 
 

1) Documentos preparatórios, tais como algumas notas técnicas e notas 
informativas; 

2) Documentos que contenham informações pessoais; 
3) Documentos que contenham outas hipóteses de restrição de acesso. 

 
I – Documentos preparatórios. O próprio nome já sugere do que se trata. São exemplos 
desses documentos as notas técnicas, pareceres e as notas informativas que subsidiam 
algumas decisões dos dirigentes, tais como documentos que embasarem decisões de 
política econômica, fiscal, tributária, monetária e regulatória. Além desses, também há 
uma proteção especial para os documentos que trazem argumentos e conteúdo para os 
processos que culminarão com edição de algum ato normativo.  
 
A restrição temporária de acesso nesse caso é prevista no art. 20 do Decreto 7724/2012 e 
aplica-se somente até o momento em que haja uma posição final sobre o assunto que é 
objeto do documento ou processo, ou, ainda, quando seja editado o ato que aquele 
documento ou processo subsidiou. Logo, quando expirar a causa da restrição deve ser 
alterada a classificação do processo ou documento de restrito para público. 
  
II – Documentos que contenham informações pessoais. Da mesma forma que no caso 
anterior, o título já sugere do que se trata.  São documentos que trazem informações de 
determinada pessoa identificada ou identificável.  
 
A restrição de acesso respeita o disposto no art. 55 do Decreto nº 7.724/2012, que garante 
proteção às informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem 
que estejam na posse dos órgãos e entidades. Nesse caso, as informações são restritas aos 
agentes públicos legalmente autorizados e à própria pessoa.  
 
A análise quanto à existência de informações pessoais deve ser feita diante de um caso 
concreto. Entretanto, seguem alguns exemplos de informações pessoais a título de 
ilustração:  
 

� Dados relativos a documentos de identificação pessoal (RG, CPF, Título de Eleitor, 
Documento de Reserva etc.);  

� Informações sobre o estado de saúde do servidor ou familiares;  
� Informações financeiras ou patrimoniais de determinada pessoa; 
� Informações sobre alimentandos, dependentes ou pensões;  
� Endereço pessoal ou comercial de determinada pessoa;  



� Número de telefone ou endereço eletrônico de determinada pessoa;  
� Origem racial ou étnica, orientação sexual, convicções religiosas, filosóficas ou 

morais; opiniões políticas, filiação sindical, partidária ou a organizações de 
caráter religioso, filosófico ou político. 

 
III- Documentos que contenham informações protegidas por outras hipóteses legais de 
restrição de acesso. O SEI-MP traz 3 outras hipóteses relacionadas à segurança das 
informações sobre as empresas estatais. Esse rol pode mudar, dependendo da 
superveniência de novas hipóteses legais que fundamentam a restrição de acesso. 
 
Cabe destacar que a inclusão de um documento restrito em um processo público torna 
aquele processo restrito, mas é possível acompanhar o trâmite de processos restritos. Só 
não será possível que todas as pessoas tenham acesso absoluto ao teor dos documentos 
constantes daquele processo. 
 
 

Documentos Sigilosos 
 
São duas as opções de classificação dos documentos sigilosos. 
 
I – documentos submetido temporariamente à restrição de acesso em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, nos termos do art. 23 da 
Lei nº 12.527/2011; e  
 
II – documentos que contenham informações protegidas por outras hipóteses legais de 
sigilo, tais como sigilo fiscal, bancário, industrial, entre outras, sendo necessário indicar, no 
campo correspondente, qual é a hipótese legal que fundamenta o sigilo. 
 
 
 

Dúvidas 
 
Em caso de dúvidas quanto à classificação dos documentos você pode entrar em contato 
com: 
 

a) Os administradores do SEI na sua unidade 
 

b) A Coordenação de Documentação e Informação (CODIN) 
(61) 2020-4167 

 
c) A Coordenação de Transparência e Acesso à Informação (COINF) 

(61) 2020-5593 
 
 

Importa ressaltar que qualquer erro, omissão, dolo ou má-fé na classificação quanto ao 
grau de acesso dos documentos poderá violar direitos e garantias constitucionais e legais 
e, portanto, ensejar apuração de responsabilidades.  

 
 
 



 
ANEXO – LEGISLAÇÃO RELACIONADA 

 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Art. 5º X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
 
Art. 5º XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado; 
 
Art. 5º LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
 
Art. 37 § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
 
 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (Lei 12.527/2011) 
 
Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental 
de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública e com as seguintes diretrizes:  
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  
 
Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, 
passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do 
País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 
internacionais;  
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;  
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 
tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;  
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 
e seus familiares; ou  



VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 
andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  
 
Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com 
respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e 
garantias individuais.  
§ 1o  As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, 
honra e imagem:  

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo 
máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente 
autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão 
legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  
§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado 
por seu uso indevido.  
§ 3o  O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quando as informações 
forem necessárias:  

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou 
geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se 
referirem;  

III - ao cumprimento de ordem judicial;  
IV - à defesa de direitos humanos; ou  
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.  

§ 4o  A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não 
poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em 
que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a 
recuperação de fatos históricos de maior relevância.  
 
Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou 
militar:  
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente 
o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou 
imprecisa;  
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha 
acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública;  
III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação 
sigilosa ou informação pessoal;  
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de 
ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar 
a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações 
de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  
§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no caput serão consideradas:  
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias 
ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como 
crime ou contravenção penal; ou  



II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, 
infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os 
critérios nela estabelecidos.  
§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nos 1.079, de 10 de 
abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  
 
Art. 33.  A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita 
às seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - rescisão do vínculo com o poder público;  
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
§ 1o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias.  
§ 2o  A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar 
o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso IV.  
§ 3o  A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  
 
Art. 34.  Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em 
decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou 
culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.  
Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em 
virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação 
sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.  
 
 

DECRETO QUE REGULAMENTA A LAI (7724/2012) 
 
Art. 3o  Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da tomada de 
decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 
 
Art. 20.  O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, utilizados como 
fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado a partir da edição 
do ato ou decisão. 
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão os documentos 
que embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal, tributária, monetária e 
regulatória. 
 
Art. 55.  As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem detidas 
pelos órgãos e entidades: 



I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 
independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data 
de sua produção; e 
II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que se referirem. 
Parágrafo único.  Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou ausente, os direitos de 
que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996. 
 


